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P O R T A R I A  N º 363/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E revogar as Portarias nºs 1609 e 1161/2011 e designar o Dr. GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO, Juiz Substituto 

Titular da Comarca de Poranga, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Nova Russas, durante vacância, até 

ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 364/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. JOSÉ ARI CISNE JÚNIOR, Juiz Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de  

Crateús, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela  1ª Vara da mesma Comarca, durante vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 365/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE  designar o Dr. WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA, Juiz de Direito da Comarca de Beberibe, para, sem prejuízo de 

suas funções, responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Aracati, durante licença da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 366/2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a prevalência do interesse público, a ! m de que não haja prejuízo para os jurisdicionados, tendo em vista a carência 

de magistrados na 2ª Zona Judiciária,  deste Estado.

RESOLVE revogar a Portaria nº 1846/2011, na parte em que autorizou  férias para o Dr. Leonardo Afonso Franco de Freitas, Juiz 

de Direito Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de Iguatu, escaladas para ter início em 27.02.2012, ressalvando a partir da 

publicação da presente Portaria no Diário da Justiça, os dias restantes para gozo oportuno.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  07  de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 367/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à 

decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 23 de janeiro de 2012, ao apreciar o pedido constante do 

Processo Administrativo nº 8500813-69.2012.8.06.0000, em face da suspeição do Dr. Hyldon Masters Cavalcante Costa, Juiz de Direito 

Titular da Comarca de Coreaú, respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral, declarada nos autos do Processo n° 39839-

91.2011.8.06.0167/0, em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE revogar a Portaria nº 183/2012, e designar o Dr. WILLER SÓSTENES DE SOUSA E SILVA, Juiz de Direito da 3ª Vara 

Cível da Comarca Sobral, para, sem prejuízo de suas funções, atuar  nos autos do Processo n° 39839-91.2011.8.06.0167/0, em que 

é requerente Caíque Guilherme Pompeu Magalhães e requerido Colégio Luciano Feijão, em trâmite na referenciada Comarca, face à 

suspeição do Dr. Hyldon Masters Cavalcante Costa � em respondência.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


